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CONCLUSÃO

Em 06 de julho de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0160514-06.2009.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Autofalência

Requerente:

Falido (Passivo): Medic S/A - Medicina Especializada À Indústria e Ao Comércio-

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 4368/4369 (última decisão): Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, para 

unificação das contas, com urgência.

Fl. 4399 e 4416 (ofícios): Ciente.

Fls. 4400/4401 (petição da AJ): ao cartório para eventual liberação dos ofícios de 

fls 4303/4304 e 4363/4364, com urgência. 

Int.

São Paulo, 06 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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